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PROJSTÜ SR LSI íT9 126/90

INICIATIVA:,

LEONIISA G^iYÁi SARROS

HISTÓRICO:

Sá denominação de logradouro público.
- EUA IRMiOS I.TAEIATSTE R Aí/ECTO CARREIRO

AUTUAÇÃO

Aos nove ' dias do mês de outubro

mil novecentos e noventa , autúo o

supia citado e mais documentos que seguem

do ano de
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ell^lAHA MUNICIPAL DE CÁGHÜEIHÜ DE ITAPEÍ-ÍIHIK - EST. EGP. SANTO

PHOJETO DE lEI MS,J2lÊQ/9Q
Dá denominação de logradouro pufellco,

A câmara M^lcipal de Gachoeiro de Itapemirim (ES),no
uso de suas atribuições, aprova o seguinte Projeto-de-leis

Art, is - Passa a denominar-se rua Irmãos Marinete e
Marcig Carreiro a atu^ rua Manoel Simão da Brocha, que parte da
Av. Cândido Gamara até a rua Antônio Al^^^es da Bochaj na Yila de
Gonduru, neste Município,

Art. 22 - O Poder Executivo providenciará a^colocação
de placas indicativas, bem como a devida comunicação a Empresa i
Brasileira de Correios e Telégrafos.

Art. 32 - Esta lei entra em vigor^na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário, » a

t  Jr** ^

Sala das Sessões, de outubro

LEONILDA UiVA BABBOÍ
VEHEABôIIA

1990

.jp t\'

.  Jü. STIFICAÇlO

Durante muitos anos pensoü-se em Gonduru^que o seu /
principal logradouro publico, a praça fronteiriça à Capela San
ta Bi ta de. Gassià, tivesse o nome da Padroeira local.

G ex-?ereador e ex-Yicê-Prefeito, Ilo Coelho, repre -
sentante do referido distrito de Gonduru, descobriu que, por
iniciativa do então Vereador, Dr. Anisio Vieira de Almeida Ra
mos, foi aprovada a Lei Municipal nS 93, de 26.12.50, que deu o
nome de Manoel Simao da Bocha ao referido logradouro publico,

Com o Projetó-de-lei nS 6^/80, que foi transformado /
na Lei n£ 2.157, à.& 19.09»80, o então Vereador Ilo Coelho con -
segMu uma correta identificação do local, j^á que a lei anterior
fala em Igreja de Nossa Senhora da Gqnsolaçao,"quando o certo é
defronte a Capela de Santa Bita de Cássia,

Pelas referidas leis, verifica-se que o principal^lo-
gradouro publico de Gonduru homenageia o saudoso Manoel Simão /
da Bocha, mia. das principais figuras da vida comunitária local.

Desse modo, não representa nenhum dano a memória do
homenageado a substituição do seu nome em uma rua de menor im
portância na ̂localidade. ^ * ' /

Até para evitar confusão de endereço, e recomendável/
que haja a substituição, dando^oportianidade a que se homenageie
outras figuras da vida comunitária. ^

Os Irmãos Marinete e Márcio Carreiro morrersm tragica
e prematuramente, deixando um grande vasioe uma imorredoura /
saudade em todos aqueles que os conheceram.

Seus pais, Cândida e Ricardo Carreiro, encabeçam uma/
família de tradição s de profundas raízes na vida comunitária /
de Gonduru,. onde desfrutara de merecida estima publica.

Nada mais justo do que se perpetuar os nomes dos dois
referidos irmãos em uma rua local, como testemunho do apreço e
da saudade do povo de Gonduru.^

Pedimos o indispensável apoio dos ilustres colegas.

Sala das SessÕes, 09 outubro de 1990.
CÂMARA riÕrNlCSPAL DE
CACHOE3FO TE ITAFEyir M _

LBOIÍLDÃIíKVâ barrou
'  VEREADORA

Auiu^s®y «o
Sal?" Sessões. .UI/-753

C.Ò D1P OO  i r. ot;

-322 iRuhrica do i-ref



çp
ja>Vf '.„

O?"#^-"' -.ugO .., -sK-: '- V

oi

, \ P » ^

it
■3 1^' »

-'0,'i

■%b^?5

It-V
0^

I ' ••■» ^



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Ju-Stiça e Redagão

PROJETO DE.

INICIATIVA:_

RELATOR:

Lei

Edil Leonilda Gava Barros

]^o 126/90

Edil Ifenoel Paiva de i^morim

P i R E O E R

Somos contrários à aprovação da matéria,; tendo em

vista que a mesma fere a Lei Municipal 112 2985? de 20 de mar

ço de 1989, q.ae proÍLe a| trocia de nome de ruas.

Sala das Co

Salf

Man de iimorim

íeiator

iva

roni

entre

ÍWJQ

de outuLro de 1990.

Laurindn Sasso

í^^mqro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Otoas e Serviços PÚ"blicos

PROJETO DE No  126/90

INICIATIVA: Leonilda G-ava Barros

RELATOR: Edil Y/ilson Eillem dos Santos

P i R E C E R

Somos contrários a aprovaçao da matéria, tendo em

vista q_ue a referida rua já possui denominação própria»

Sala das Comissões, 31 cie outulro de 1990

José

Pre

Wilson i^llem dós ^antos
Relator

rl Imaral

ide te

Jose P/

ífembro

meida

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


